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EDITAL N.º 040, DE 04 DE JUNHO DE 2010. 
 

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO – 
TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA (TRF) E PORTADOR DE CURSO 

SUPERIOR (PCS) - Edital N.º 024/ 2010 – PREG, de 09.04.2010* 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS 
 

A Universidade Federal do Piauí (UFPI), através da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação (PREG), divulga o resultado das solicitações, conforme Edital N.º 

024/ 2010 – PREG, de 09.04.2010, nas modalidades Transferência Facultativa 

e Portador de Curso Superior Pleno ou Pós-Graduação Stricto Sensu, para 

ingresso no período letivo 2010.2, que foram indeferidas. 
 

 

1. MODALIDADE TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA 
 

Processo Nome 
007539/10-92 Aluska Kelly Nunes 

007411/10-29 Deylane Menezes Teles e Oliveira 

007430/10-73 Ellem Kallynny da Silva Cardoso 

007523/10-52 Francisca Maria da Cruz Ferreira dos Santos 

007524/10-15 Joélyta Nunes Batista 

007297/10-55 Jordanna di Paula dos Santos Sousa 

007587/10-35 José Leopoldino Dantas Neto 

007540/10-71 Pablo Leartm Sabóia 
 

2. MODALIDADE PORTADOR DE CURSO SUPERIOR OU PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 
Processo Nome 

007226/10-15 Adelquis Stanley Monteiro Santiago 

007433/10-61 Afonso Melo Machado de Oliveira 
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007476/10-74 Auricélia Sousa de Carvalho 

007504/10-16 Dalriana Silva Souza 

007525/10-88 Euclides Silva Ferreira 

007006/10-19 Francisco da Silva Santos 

007474/10-49 Francisco José de Sousa 

007522/10-90 George Carvalho Almeida 

007339/10-01 José Manuel da Silva 

007662/10-59 Leila de Maria Rocha Reis 

007158/10-59 Leonardo de Carvalho Araújo 

007627/10-58 Leonardo Silva de Sousa 

007319/10-96 Leudimar Aires Pereira 

007484/10-01 Marcelo Martins e Figueiredo 

007497/10-44 Maria do Socorro Estrela Teixeira 

007732/10-32 Ralison Barbosa 
 

 

• RECURSOS 

 

Os recursos devem ser interpostos ao Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão (CEPEX) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

 
* Resultado Parcial em virtude dos demais processos ainda permanecerem nas 

respectivas Coordenações ou Direções de Unidades de Ensino para 

apreciação. 

 

 
Profª. Drª. Guiomar de Oliveira Passos 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação - PREG/ UFPI 

 

 
- Homologado através da Resolução nº 088/2010 – CEPEX, datada de 04/06/2010. 
 


